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PROJETO DE LEI 
	

N° 23/2015 
	LEI  Noll.o6o 

AUTÓGRAFO N°  /20/5 
	

N° 

SECRETARIA 

Autoria: Prefeito Municipal 

Assunto: Altera a ementa e o art. 1° da Lei n° 10.916, de 
30 de julho de 2014, que autoriza o Poder Executivo a 
contratar operação de crédito internacional com o 
Banco de Desenvolvimento da América Latina — CAF, a 
oferecer garantias e dá outras providências. 
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1 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

I. 	Autorização do órgão legislativo, conforme exigéncia do art. 32, § 1 °,"inciso I da LRF e art. 
21, inciso Il da RSF n° 43/2001 (IMIP - Anexo C). Enviar documento em conformidade com o 
MIP. 

. Adequar o nome da instituição financeira constante da lei autorizadora para 
"Corporação Andina de Fomento - CAF" de forma que a Informação corresponda s aquela que 
consta na recomendação da Cofies n° 1323, de 18 de maio de 2012 

2. 	Parecer do Órgão Jurídico e Declaração do Chefe do Poder Executivo. conforMe exigéncia do 
art. 32, § 1 0  da LRF e art. 21, inciso Ida RSF n°43/2001, que será enviado pela STN ao Tribunal de 
Contas competente após análise (MIP - Anexo C). Enviar documento em conformidade com o 
MIP. 

Adequar o nome da instituição financeira constante no parecer para "Corporação 
Andina de Fomento. CAF" de forma que a informação corresponda a aquela que consta na 
recomendação da Cofiei n°1323, de 18 de maio de 2012 

• Informar, para os exercícios corrente e anterior, se há ou não Despesas de Capital a 
serem deduzidas do cálculo do montante total para verificação do limite relativo ao art. 167, 
inciso III da CF/I988. 

• Na Declaração sobre Orçamento, atestar que constam na Lei Orçamentária do 
exercício de 2015, informando o número da mesma, dotações necessárias e suficientes à 
execução do Programa relativo à operação em análise, quanto ao ingresso dos recursos, ao 
aporte da contrapartida e ao pagamento dos encargos. Atestar, ainda, que esses recursos não 
serão aplicados em despesas correntes. 

3. • Demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas (Anexo n° I da Lei 
n°4320/3964) relativo ao orçamento do exercício em curso (Adendo - Portaria SOF n° 8, de 
04102/1985) - (M1P - Anexo C). Enviar novo documento em conformidade com o M1P: 

Enviar o Anexo I da Lei Orçamentária do exercício de 2015. 

4. Cronograma de Liberação das Operações Contratadas. Autorizadas e em Tramitação (excluída 
a operação pleiteada), com as informações de todos os exercitios em que houver liberações (MIP - 
Anexo C; planilha eletrônica disponível em www.tesouro.gov.br/operacoes-de-credito-para-estados-
e-municipios) . Enviar novo documento em conformidade com o MIP: 

. Enviar novo Cronograma, tendo em vista a mudança do ano em curso de 2014 para o 
exercício de 2015. 

5. Cronograma de Pagamento das Dividas Contratadas e a Contratar, excluida a operação 
pleiteada, conforme exigência do art. 21. inciso IX da RSF n°43/2001 (Ml?- Mexo C; planilha 
eletrônica disponível em www.tesoisro.gov.br/operacoes-de-credito-para-estados-e-municipios) . 
Enviar novo documento em conformidade com o MIP: 

. Enviar novo Cronograma, tendo em vista a mudança do ano em curso de 2014 para o 
exercício de 2015. 

	

. Devem ser inseridas colunas referentes a todos os exercícios financeiros em que houver 	 1 pagamentos previstos da operação pleiteada, não incluindo os valores da operação, objeto da 

	

presente análise. Após último exercício em que houver pagamentos no novo Cronograma 	 I • 

a3/41:\ 
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Contas competente após análise (M1P - Anexo C). Enviar novo documento em conformidade com 
o MIP: 

• Apresentar novo documento (original ou cópia autenticada em cartório), considerando 
a mudança do ano em curso e do último exercício fechado (2014). 

• Na Declaração sobre Orçamento, atestar que constam na Lei Orçamentária de 2015 
dotações necessárias e suficientes à execução do Programa relativo à operação em análise, 
quanto ao ingresso dos recursos, ao aporte da contrapartida e ao pagamento dos encargos, 
indicando as fontes e ações em que estão alotados os referidos recursos. 

. Informar sobre o cumprimento do art. 23 da LRF para os exercícios ainda não 
analisados (limites da Despesa com Pessoal). 

•Adequar/Inserir Quadro de Despesas com Pessoal, para cada poder e órgão, com dados 
do último RGF exigível conforme art. 55, § 2° e art. 63,11, ambos da LRF, de acordo com modelo 
disponível no MIP (art. 23 da LRF). 

. Informar sobre o cumprimento do art. 198 da CF/1988 (gastos mínimos com Saúde), 
para o exercício anterior, indicando os percentuais aplicados, além do cumprimento do art. 25 
da Lei Complementar n° 141 de 13 de janeiro de 2012 

• Informar sobre o cumprimento do art. 212 da CF/1988 (gastos mínimos com Educação), 
para o exercício anterior, indicando os percentuais aplicados. 

• Informar sobre o cumprimento pelo ente, para o exercício anterior, do art. 11 da LRF 
(pleno exercício da competência tributária). 

3. 	Atual iiação do Sistema de Coleta de Dados Contábeis dos Entes da Federação - SISTN (M IP 
- Anexo C - item 13). Os Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária (RREO), Relatórios de 
Gestão Fiscal (RGF), Cadastros de Operação de Crédito (COC) e Balanços Anuais (dos 2 anos 
anteriores e do ano em curso) deverão estar homologados no sisi-N na data de análise na STN. 
conforme os prazos estipulados na Portaria STN n° 683/2011. Providenciar a homologação das 
declarações não homologadas. Enviar novo documento em conformidade com o M IP: 

. Providenciar a homologação do RREO referente ao 60  bimestre de 2014 e do RGF referente 
ao 3" quadrimestre de 2014. 

OBSERVAÇÕES 

I. 	Na data em que esta Secretaria finalizar a análise da verificação de limites e condições. a 
Certidão do Tribunal de Contas deverá estar válida. Devem ser observadas, ainda, as seguintes regras: 

a) para os municípios optantes pela publicação semestral: após 30/01/2015, a Certidão do 
Tribunal de Contas deverá atestar ainda o cumprimento dos arts. 23 c 55 da LRF. para o 2° semestre 
de 2014 e o cumprimento do art. 52 da LRF, até 06° bimestre de 2014; 

b) para os demais municípios e estados: após 30/01/2015, a Certidão do Tribunal de Contas 
deverá atestar ainda o cumprimento dos arts. 23 e 55 da LRF, para o 3° quadrimestrc de 2014 e o 
cumprimento do art. 52 da LRF até o6° bimestre de 2014 

2. 	O quadro de despesa de pessoal constante do Parecer do Órgão Jurídico deve conter dados do 
último RGF exigível conforme art. 55, § 2° e art. 61 II, ambos da LRF, de acordo com modelo no 
MI? (art. 23 da LM:). Desta forma: 

a) para os municípios optantes pela publicação semestral: após 30/01/2015, inserir quadro de 
despesa de pessoal para o 2° semestre de 2014; 

b) para os demais municípios e estados: após 30/01/2015, inserir quadro de despesa de „ 
pessoal para o 30 quadri mestre de 2014. 	 n 

bi4 
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3. Introdução/alteração de informações das condições financeiras no Módulo ROF (Registro de 
Operação Financeira) do RDE (Registro Declaratório Eletrônico), com base nas Resoluções n° 2.515, 
de 29/06/98 e n°3.844. de 23/03/2010, regulamentadas pela Circular n°3.491. de 24/03/2010, todos 
do Banco Central do Brasil - ROF/BACEN, nos termos do artigo 98 do Decreto n° 93.872, de 
23/12/86. 

4. O referido Registro deverá estar em harmonia com os termos da minuta negociada do contrato 
de empréstimo para que a STN possa emitir sua manifestação para fins de eredenciamento da 
operação pelo Banco Central do Brasil. 

5. As certidões de adimplência com a Receita Federal do Brasil/Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, o INSS, o FGTS, o MPAS/CRP e com as instituições integrantes do Sistema Financeiro 
Nacional (SISBACEN/CADIP - art. 16 da RSF n°43/2001) do CNPJ que represente a pessoa jurídica 
do mutuário ou tomador da operação de crédito, nos termos da RSF n° 10, de 29/04/10, deverão estar 
válidas por ocasião da assinatura do contrato. Nas operações de crédito externo e interno dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios com garantia da União, as verificações de adimplência dos 
tomadores para com a União ou com as entidades controladas pelo Poder Público Federal abrangerão 
os números de registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) de todos os órgãos 
integrantes da Administração Direta do Estado, Distrito Federal ou Município ao qual pertença o 
órgão beneficiário de garantia prestada pelo Tesouro Nacional, nos termos da RSF n° 48/2007, e se 
dará por ocasião da assinatura do respectivo contrato de garantia (RSF n° 41/2009). 

6. As declarações relativas aos exercícios de 2012 a 2014 deverão estar homologadas no Sistema 
de Coleta de Dados Contábeis dos Entes da Federação - S1STN (sitio da Caixa Econômica Federal), 
nos prazos estabelecidos pela Portaria S'IN n°683/2011. 

7. Conforme Portaria STN n°86, de 17/02/2014, no exercício de 2014,0 recebimento das contas 
anuais na forma do §1° do art. 51 da LRF, referentes ao exercício de 2013, será efetuado pelo Sistema 
de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI). 

8. Por ocasião da assinatura dos instrumentos contratuais, o Ente deverá estar cumprindo o 
disposto no inciso IV do § 10° do art. 97 do ADCT, da Emenda Constitucional n°62, de 09/12/2009. 

— A • 
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Sorocaba, 23 de Fevereiro de 2015.   

Subst. 01 ao PL nO 23/2015 

SEJ-DCDAO-PL-EX- bc A /2015 - Substitutivo 
Processo n° 23.862/2012 

Excelentíssimo Senhor Presidente 

Servimo-nos do prfiénti-prara encaminhar á apreciação e deliberação de Vossa 
Excelência e Nobres Pares, o incluso 4ubtiíutivo ao Projeto de Lei n° 2312015 que visa alterar a 
ementa e o art. I° da Lei n° 10.916, de 30 de Julho de 2014, que autoriza o Poder Executivo a contratar 
financiamento junto ao Banco de Desenvolvimento da América Latina - CAF, a oferecer garantias e dá 
outras providências. 

O presente substitutivo tem por objetivo apenas corrigir erro de digitação 
constante do PL original. 

A denominação correta do CAF é "Corporação Andina de Fomento — 
CAF" e não "Cooperação Andina de Fomento". 

Feita a necessária correção, esperamos contar com total apoio do Plenário 
na aprovação. 

Atenciosamente, 

- - 

. 	 TONIO C • LOS PANNUNZIO 

	 A 
Prefeito Ivtiuuelpal------  
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Ao 
Exmo. Sr. 
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
SOROCABA • 

PL Altera a Lei n° 10.916/2014 — Financiamento CAF - Substitutivo. 
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SECRETARIA JURÍDICA 

EXMO. SR. PRESIDENTE 	 PL 023/2015 

Substitutivo 01 

.- 
A autoria da presente Proposição é do 

Senhor Prefeito Municipal. 

Trata-se de PL Substitutivo que dispõe sobre 
i 

a alteração a ementa e o art. 1° da Lei n° 10.916, de 30 de Julho de 2014, que 

autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito internacional com o 

Banco de Desenvolvimento da América Latina — CAF, a oferecer garantias e dá 

outras providências. 

À ementa da Lei n° 10.916, de 30 de Julho 

de 2014, passam a ter a seguinte redação: autoriza o Poder Executivo a 

contratar operação de crédito internacional com a Corporação Andina de 

Fomento - CAF, a oferecer garantias e dá outras providências (Art. 1°); o caput 

do art. 1° da Lei n° 10.916, de 30 de Julho de 2014, passa a ter a seguinte 

redação: fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito 

internacional junto à Corporação Andina de Fomento — CAF, até o valor de US$ 



fliar,>;? 
r 	 domada amtafia 

Estado de São Paulo 
"". SECRETARIA JURÍDICA 

70.000.000,00 (setenta milhões de dólares dos Estados Unidos da América) para 

execução do Programa Ambiental e de Otimização Viária de Sorocaba - 

Mobilidade Total (Art. 2°); vigência da Lei (Art. 3°). 

Este Projeto de Lei encontra respaldo em  

nosso Direito Positivo,  neste diapasão passa-se a expor: 

Constata-se.que esta Proposição visa alterar 

a ementa e o art. 1° da Lei n° 10.916, de 30 de Julho de 2014, que autoriza o 

Poder Executivo a contratar operação de crédito internacional com o Banco de 

Desenvolvimento da América Latina — CAF, a oferecer garantias, tal alteração a 

aludida Lei, faz-se necessária, conforme consta 'na Justificativa deste PL, tendo 

em vista: . 

Nova exigência feita pela Secretaria do Tesouro Nacional — 

STN, no processo n° 17944.001826/2014-42 que realiza a 

verificação de limites, condições e análise da garantia de 

União para o referido financiamento. 

Conforme ofício anexo, a STN indiciou que a denomina çãp 

atual do Banco de Desenvolvimento da América Latina — 

CAF é "Corporação Andina de Fomento - CAF". Daí porque 

necessária a alteração na ementa e caput do art. 1° da Lei. 

ft" 
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SECRETARIAJURÍDICA 

Destaca-se que a operação de crédito 

internacional com a Corporação Andina de Fomento é de competência legislativa 

do Município, nos termos infra: 

Art. 33. Cabe à Câmara Municipal, com sanção do Prefeito, 

legislar sobre as matérias de competência do Município, 

especialmente no que se refere ao seguinte: 

IV- obtenção e concessão de empréstimo e operações de 

crédito, bem. como sobre a forma e os meios de pagamento. 

Face a todo o exposto constata-se que este 

Projeto de Lei Substitutivo encontra respaldo no Direito Pátrio, sendo que, sob o 

aspecto jurídico, nada a opor. 

Salienta-se que o Senhor Prefeito requereu 

que o procedimento tramite em regime de urgência, conforme a LOM: 

Art. 44. O Prefeito poderá enviar à Câmara projeto de lei 

sobre qualquer matéria, os quais, se assim o solicitar, 

deverão ser apreciados dentro de noventa dias a contar do 

recebimento. 
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;;doe  miN,„„7"cN.: 	 Estado de São Paulo 

SECRETARIA JURÍDICA 

§ 1°- Se o Prefeito julgar urgente a medida; poderá solicitar 

que a apreciação do projeto se faça em quarenta e cinco  

dias (g.n.). 

É o parecer. 

Sorocaba, 19 de fevereiro de 2.015. 

- 
7 

PEREIRA MARCOS MACIEL N-4-ACIEL 

AtSSESSOR JuRípiá 
/ 

De acordo: 

,C 
OUL G, 
EGORLI).1 ANt\JNES 

Jurídica 
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N°  COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereador Jessé Loures de Moraes 
Substitutivo n° 01 ao PL 23/2015 

Trata-se de Substitutivo n° 01 ao Projeto de Lei n° 23/2015, ambos 
de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que "altera a ementa e o art. 1° da Lei n° 10.916, de 30 de 
Julho de 2014, que autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito internacional com o 
Banco de Desenvolvimento da América Latina - CAF, a oferecer garantias, e dá outras providências", 
havendo solicitação de urgência em sua tramitação (art. 44, gl° da LOMS). 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, 
para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
favorável ao Substitutivo. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que o 
Substitutivo está condizente com nosso direito positivo, nos termos do art. 33, inciso IV, da 
LOMS. 

Ante o exposto, nada a opor sob o aspecto legal. 

S/C., 24 de fevereiro,çlç 2015. 

josÉ 

ALVES LISBOA DINI 

JESSÉ LOI.NES bE MORAES 
Met4bro-Relator 

Is e 1k 
.0 

EM* Impresso foi ton. occlonado 
com papel 100% ~Iodo 
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N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: o Substitutivo n° 1 ao Projeto de Lei n° 23/2015, do Sr. Prefeito 
Municipal, altera a ementa e o art. 1° da Lei n° 10.916, de 30 de julho de 
2014, que autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito 
internacional com o Banco de Desenvolvimento da América Latina — CAF, 
a oferecer garantias e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 24 de fevereiro de 2015. 

( 
NEUS A ZPLI/d0 FD-6 SILVEIRA  

Presidente 

* 
Este Impnnao foi confeccionado 

cern papel 100% nekledo 
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N° 	COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

SOBRE: o Substitutivo n° 1 ao Projeto de Lei n° 23/2015, do Sr. Prefeito 
Municipal, altera a ementa e o art. 10  da Lei n° 10.916, de 30 de julho de 
2014, que autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito 
internacional com o Banco de Desenvolvimento da América Latina — CAF, 
a oferecer garantias e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 24 de fevereiro de 2015. 

FRANCIS e ItIr DA SILVA 
Membro 

e. 

Esto Impresso foi conloccionulo 
com papol 100% necklado 
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N° 	COMISSÃO DE ACESSIBILIDADE E MOBILIDADE 

SOBRE: o Substitutivo n° 1 ao Projeto de Lei n° 23/2015, do Sr. Prefeito 
Municipal, altera a ementa e o art. 1° da Lei n° 10.916, de 30 de julho de 
2014, que autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito 
internacional com o Banco de Desenvolvimento da América Latina — CAF, 
a oferecer garantias e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 24 de fevereiro de 2015. / 	/ 

JOSE APOLO DA SILVA 

NEUSA LDONA O SI IRA 

VIOREIRA 
Membro 

0'4  
% 

Este Imprimo foi eentKekinedo 
com papel 10014 reciclado 
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N° 	COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DE PROTEÇÃO E 
DEFESA DOS ANIMAIS 

SOBRE: o Substitutivo n° 1 ao Projeto de Lei n° 23/2015, do Sr. Prefeito 
Municipal, altera a ementa e o art. 10  da Lei n° 10.916, de 30 de julho de 
2014, que autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito 
internacional com o Banco de Desenvolvimento da América Latina — CAF, 
a oferecer garantias e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 241dk fevipreiro de 2015. 

1 JESSÉ ÜRES E MORAES 
Presidi  :te 

FRANCISCO CARLOS SILVEIRA LEITE 

IRINEU DONIZETI DE TOLEDO 

EM* Impaszo foi confeccionado 
cem pape1100% reciclado 
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N° 0094 
	 Sorocaba, 24 de fevereiro de 2015. 

A Sua Excelência o Senhor 
ENG° ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal de Sorocaba 

Assunto: "Envio de Autógrafos" 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência os seguintes Autógrafos, já aprovados 
em definitivo por este Legislativo. 

• Autógrafo n° 11/2015 ao Projeto de Lei n° 23/2015; 
• Autógrafo n° 12/2015 ao Projeto de Lei n° 31/2015; 

Sendo só o que nos apresenta para o momento, subscrevemo-nos, 

Rosa. 

Atenciosamente, 

GER GONÇALVES 

lS 
* 

Ed. Impem foi "dona do 
can papei IN% ~Selo 
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N° 
	 AUTÓGRAFO N° 11/2015  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

LEI N° 	 DE 	 DE 	 DE 2015 

Altera a ementa e o art. 1° da Lei n° 10.916, de`30 de 
julho de 2014, que autoriza o Poder Executivo a 
contratar operação de crédito internacional com o 
Banco de Desenvolvimento da América Latina — CAF, 
a oferecer garantias e dá outras providências. 

PROJETO DE LEI N° 23/2015, 1)0 SR. PREFEITO MUNICIPAL 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° A ementa da Lei n° 10.916, de 30 de julho de 2014, passa a ter a 
seguinte redação: 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito 
internacional com a Corporação Andina de Fomento - CA E, a oferecer garantias e dá outras 
providências." (NR) 

Art. 2° O caput do art. 10  da Lei n° 10.916, de 30 de julho de 2014, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. .l° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de 
crédito internacional junto à Corporação Andina de Fomento — CAF, até o valor de USS 
70.000.000,00 (setenta milhões de dólares dos Estados Unidos da América) para execução 

/2 do Programa Ambiental e de Otimização Viária de Sorocaba - Mobilidade Total." (N ) 
,,- 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. / 

Rosa./ 

- 

Esto Impresso foi confeccionado 
com papel 100•4 ~dado 
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LEI N° 11.060, DE 26 DE FEVEREIRO-  DE 2 015. 
(Altera a ementa e o art. 1° da Lei n°10.916, de 30 de Julho de 2014, 
que autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito 
internacional com o Banco de Desenvolvimento da América Latina — 
CAF, a oferecer garantias e dá outras providências). 
Projeto de Lei n° 23/2015 — autoria do EXECUTIVO. 

• A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° A ementa da Lei n° 10.916, de 30 de Julho de 2014, passa a ter , 
a seguinte redação: 
"Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito 
internacional com a Corporação Andina de Fomento - CAF, a oferecer 
garantias e dá outras providências."(NR) 

Art. 2° O caput do art. 1 5  da Lei n°  10.916, de 30 de Julho de 2014, 
passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de 
crédito internacional junto à Corporação Andina de Fomento — CM 
até o valor de US$ 70.000.000,00 (setenta milhões de dólares dos 
Estados Unidos da América) para execução do Programa Ambiental e 

417 
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1  de Otimização Viária de Sorocaba - Mobilidade Total." (NR) 

Art. 3 0  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Fevereiro de 2 015, 360° da Fundação 
de Sorocaba. 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal 

JDÂO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Segurança Comunitária 

MAURÍCIO JORGE DE FREITAS 
Secretário de Negócios Jurídicos 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data 
supra. 

VIVIANE DA MOTTA BERTO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais ; 

Este Imprnso fel confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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(Processo n°23.862/2012) 

LEI N° 11.060, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015.   

(Altera a ementa e o art. 1° da Lei n° 10.916, de 30 de Julho de 
2014, que autoriza o Poder Executivo a contratar operação de 
crédito internacional com o Banco de Desenvolvimento da América 
Latina — CAF, a oferecer garantias e dá outras providências). 

Projeto de Lei n°23/2015 — autoria do EXECUTIVO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. I° A ementa da Lei n° 10.916, de 30 de Julho de 2014, passa a ter a seguinte redação: 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito internacional com a Corporação 
Andina de Fomento - CAF, a oferecer garantias e dá outras providências."(NR) 

Art. 2° O caput do art. I° da Lei n° 10.916, de 30 de Julho de 2014, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. I° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito internacional junto à 
Corporação Andina de Fomento — CAF, até o valor de US$ 70.000.000,00 (setenta milhões de dólares dos Estados Unidos 
da América) para execução do Programa Ambiental e de Otimização Viária de Sorocaba - Mobilidade Total." (NR) 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 26 de Fevereiro de 2 015, 360° da Fundação de Sorocaba. 

IN 0 	LOS • NUNZIO 
Prefeito , nicipal 

■rio  

JOÃO 	1/12.0 DA iS 	FILHO 
Secretário drO. 	 ça Comunitária 

aí 
MAURICI• 4 • GE DE FREITAS 

Secretário e Negócios Jurídicos 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e A .s Oficiais, na data supra. 

h . 
VIVIANE DA MOTTA BERTO 

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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PREFEITURA DE SOROCABA 

Lei n°11.060, de 261212015— fls. 2. 

i SAr )1 f  "Ah  Prefeitura de SOROCABA 

Sorocaba, 10 de Fevereiro de? 015. 

S FJ-DCDA O-PL-EX - CO +/2015 
Processo n° 23.862/2012 

Excelentíssimo Senhor Presidente 

Servimo-nos do presente para encaminhar à apreciação e deliberação de Vossa 
Excelência e Nobres Pares, o induzo Projeto de Lei que visa alterar a ementa e o st 1° da Lei n° 
10.916, de 30 de Julho de 2014, que autoriza o Pada Executivo a contratar financiamento junto ao 
Banco de Desenvolvimento da América Latina - CAF, a oferecer garantias e dá outras providências. 

Essa alteração fazia necessária tendo em vista nova exigência feita peia Secretaria do' Tesouro Nacional — STN, no processo n °  17944.00182612014-42 que realiza a 
verificação de limites, condições e análise da garantia de União para o referido financiamento. 

Conforme oficio anexo, a 5114 indiciou que a denominação atual do Banco de Desenvolviniento da América Latina — CAF é "Corporação Andina de Fomento - CAF". Dai porque 
necessária a alteração na ementa e caput do art. 1 °  da Lei. 

Com essas breves considerações, e considerando os prazos existentes para 
efetivasão da contratação da referida operação de crédito, solicitamos, nos termos de Lei Orgânica do Município, a tramita* do presente em REGIME DE URGÊNCIA. 

Atenciosamente, 

Ao 
Exmo. Sr. 
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
DD. Presidente da aunara Municipal de 
SOROCABA 


